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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 118/08-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, 

nos autos do Processo n.º 225008/2008/PGJ (Procedimento 

Administrativo n° 491/2006/18.ª PRODEMAPH); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade dos 

votantes, em sessão ordinária realizada em 02 de abril de 2008; 

 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 225008/2008/PGJ, relativo à denúncia 

de poluição sonora, bem como da presença de crianças e 

adolescentes fazendo uso de drogas no local informado, tendo em 

vista a não comprovação da existência da irregularidade 

ambiental que ensejou a referida medida administrativa; 

 

II – ENCAMINHAR cópia da informação recebida 

pelo Disque-MP à Coordenação das Promotorias da Infância e 

Juventude, para adoção de providências quanto ao suposto uso de 

drogas por menores no local noticiado. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 02 de abril de 2008. 

 

 
 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Presidente, por substituição legal 

 

 
NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 

Relator 
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